
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA= Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5521,de 03 de maio de 2024.

EMENTA: NOMEIA SERVIDORA,

otxefvito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo,suas atribuições legais, conferido pelo art. 64 incisDECRET;
no usodeo IV, da Lei Orgânica do Município

Art. 1º Nomear a servidora Júlia Arrivabeni,Gerentede Vigilância à Saúde C-1, lotada na Secretaria MuniPessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, no dia 03 de m

, nO cargo em Comissão de
icipal de Saúde, do Quadro de
aio de 2024.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Registre-se, Publique-se, Cumpra
Marilândia(ES), 03 de maio de 2024.

Assinado cigitamente por AUGUSTO ASTORIFERREIRA 22aja OSOSI202A 1ET 4
AUGUSTO ASTORI FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da PM.M.
Em, 03/05/2024.

Data de Publicação

Assinado por ANA PAULA ASTORIFERREIRA 10 136,2et.MUNICIPIO DE MARILANDIA

Silmara Passamani Pereir.
SocrinadoradeAamissã, Cadastro

é Movimentação de Passa
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